












CÂMARA MUNICIPAL DE MOURÃO- LIVRO DE ATAS 

10. Na sequência do referido compromisso foi publicado o Decreto-Lei n. 0 87-8/2022, de 29 de 

dezembro - Altera a transferência de competências para os órgãos municipais e para as entidades 

intermunicipais no domínio da ação social. 

11. O presente Decreto-lei veio alterar os números 5 e 6 do artigo 24. 0 do Decreto-Lei n. 0 

55/2020, de 12 de agosto que passaram a ter a seguinte redação: 

"5 - O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado até 3 de abril de 2023, pelos municípios 

que entendam não reunir as condições necessárias para o exercício das competências previstas no 

presente decreto-lei no prazo previsto no número anterior, após prévia deliberação dos seus órgãos 

deliberativos e mediante comunicação à DGAL da intenção de prorrogar tal prazo. 

6 - A comunicação a que se refere o número anterior é efetuada até final de fevereiro de 2023, 

devendo a DGAL informar o ISS, I. P., no prazo de 5 dias após a sua receção." 

12. Assim, mediante deliberação da Assembleia Municipal de Mourão, é possível prorrogar até 3

de abril de 2023, por se entender que o Município não reúne, ainda, as condições necessárias para o 

exercício das competências previstas no Decreto-lei. 

13. Esta deliberação deve ser tomada pela Assembleia Municipal até ao final do mês de fevereiro

de 2023 e, em caso de aprovação, ser comunicada à Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL), até 

à mesma data. 

14. Por todo o exposto, o Município de Mourão não deve assumir a transferência no âmbito da

Acão Social até 03 de abril de 2023, devendo a Assembleia Municipal pronunciar-se sobre esta matéria 

por ser da sua competência. 

Em face ao exposto tenho a honra de propor, ao abrigo do disposto na alínea ccc) do n. 0 1 do 

artigo 33. 0 (competências materiais) do Anexo I à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro, do n. 0 2 do 

artigo 4. 0 da Lei 50/2018 de 16 de agosto de 2018 e do artigo 24.0 do Decreto-Lei n.
0 55/2020, de 12 

de agosto, que a Câmara Municipal delibere aprovar o seguinte: 

a) Não aceitar a transferência das competências previstas no Decreto-Lei n. 0 55/2020 de 

2020-08-12 - Concretiza a transferência de competências para os órgãos municipais e para 

as entidades intermunicipais no domínio da ação social, até 03 de abril de 2023;

b) Submeter à apreciação e deliberação da Assembleia Municipal de Mourão a não-aceitação da 

transferência da competência previstas no Decretos-Lei referido na alínea anterior até 03 de 

abril de 2023;

c) Que as deliberações ora propostas, a serem aprovadas, sejam aprovadas em minuta nos 

termos do n. 0 3 do artigo 57. 0 do Anexo I à Lei n. 0 75/2013, de 12 de setembro; 

d) Que deliberação da Assembleia Municipal de Mourão seja comunicada à tutela - DGAL até 

ao dia 28 de fevereiro de 2023.

Paços do Município de Mourão, 04 de janeiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal 

FI. 7 




















